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CONTRATO Nº 156/2025
Processo Licitatório nº 118/2025
Adesão nº 006/2025

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
DO CAPIBARIBE E A EMPRESA MFSUL Indústria de 
Móveis Ltda

Contrato de Fornecimento que firmam, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE-PE, inscrito no CNPJ/MF sob nº 10.091.569/0001-63, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Srª. Cleciana Alves de Arruda, e como CONTRATADA, a Empresa
MFSUL Indústria de Móveis Ltda. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 35.173.456/0001-
38, com sede/residência na Rua Dr. Dilvo Antônio Nazzari, 180, Distrito Industrial Davide Zorzi, Erechim - RS, 
neste ato, representada legalmente pelo(a) Sr.(a) Rodrigo Marostica, tem entre si justo e avençado o presente 
instrumento contratual, de acordo as cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam 
a fielmente cumprir, por si e seus sucessores:

O fornecimento objeto do presente Contrato está plenamente vinculado ao Pregão Eletrônico nº 006/2025
Processo Administrativo nº 009/2025 Consórcio Público do Estremo Sul Pelotas/RS, e a proposta de 
origem, regendo-se no art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, por suas cláusulas e pelos preceitos do direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições do Direito 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, mediante Adesão a Ata de 
Registro de Preço nº 06/2025, do Pregão Eletrônico nº 006/2025 - Processo Administrativo nº 009/2025 
do Consórcio Público do Extremo Sul, para atendimento a Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Santa Cruz do Capibaribe - PE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
do Edital de origem.
1.2. Este contrato vincula-se ao Edital, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço do fornecimento contratado é de R$ 495.841,22 (quatrocentos e noventa e cinco mil, 
oitocentos e quarenta e um reais e vinte e dois centavos) constante da proposta vencedora da licitação, 
entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto, conforme item abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL
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2

1

CONJUNTO SEXTAVADO- Conjunto Infantil, composto por 06 Mesas, 06 Cadeiras 
e 01 Mesa Central. MESA:
escolar infantil com montagem simplificada e que permite o seu emprego 
também como
brinquedo infantil. Compreende em um corpo estruturante, um porta-livros e 
um tampo
substancialmente trapezoidal. O corpo é inteiriço de forma poliédrica e moldado 
no
processo de injeção com termoplástico denominado copolímero de 
polipropileno em
uma peça única, sendo composto de um pé dianteiro largo e de secção 
transversal em

frente e
suavemente arqueados, travessas superiores e travessas inferiores de ligação 
dos pés
dianteiros nos pés traseiros. O tampo apresenta uma forma substancialmente
trapezoidal e moldado pelo processo de injeção com material denominado ABS, 
porém
com base menor arredondada e chanfros nas extremidades das bases maiores. 
Um
sulco transversal, posicionado junto à base menor do tampo, se destina a porta 

objetos. O porta-livro apresenta a forma de uma placa triangular e moldado pelo
processo de injeção com material denominado Copolímero de Polipropileno, 
com vértice
frontal arredondado, sendo encaixada em trilhos situados nas superfícies 
internas das
travessas superiores do corpo e sendo fixada por meio de pinos salientes que se
projetam da placa e penetram em orifícios das travessas superiores. CADEIRA
INFANTIL: Cadeira deve ser desenvolvida em uma configuração geométrica com
concordâncias de raios e curvas ergonômicas, que modelam de forma agradável 
e
anatômica os diversos biótipos de usuário, além de suportar todos os níveis de
resistência e durabilidade prescritos como requisitos de engenharia pelas 
normas
técnicas. Deve ser produzida em termoplástico de engenharia (Copolímero de
Polipropileno) aditivado com fibra de vidro, livre de elementos tóxicos. Deve 
Seguir o

produto, como
encosto, assento e pés, devem ser produzidas através de um único ciclo de 
injeção,
tornando-a robusta e ao mesmo tempo leve e de fácil manuseio. Destaca-se 
também
que, a mesma deve ser empilhável em até oito unidades. Os pés devem possuir

assento. A
extremidade inferior dos pés recebe sapata, fabricadas em RSN Hytrel, com a 
finalidade
de evitar o contato direto dos pés com a superfície de apoio. MESA CENTRAL: 
com a
seguinte descrição técnica: Constituída de duas peças plásticas e um tubo 
central. As
peças plásticas são confeccionadas em polipropileno copolímero injetado com
acabamento superficial liso sem brilho, com espessura mínima de 3mm. As 
peças,
vistas superiormente, apresentam formato sextavado para união de 06 mesas, 
que
formam um círculo. Possuindo 07 divisórias: Seis referentes às faces externas e 

80 R$ 4.998,79 R$ 399.903,20
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3

uma
central. Na parte inferior a peça apresenta um ressalto de 40mm para encaixe do 
tubo
central. Estrutura central fabricada em tubo de aço industrial com diâmetro de 
38,1mm
com espessura de 0,9mm. As peças plásticas são encaixadas no tubo, uma em 
cada
extremidade, Altura em relação ao piso 590 mm. Conjunto com Mesas Infantil e
Cadeiras Infantil nas Cores: Amarelo, Vermelho, Azul, Laranja, Verde e Roxo. 
Mesa
Central Cor Cinza, Estrutura da Mesa Central e das Cadeiras na Cor Branca.
Tolerância: +- 10 % (dez por cento).

2

BAÚ BIBLIOTECA- O baú deverá ser confeccionado em MDF, com fita de borda e 
todo adesivado
externamente, com imagens lúdicas voltadas para a educação. A biblioteca
infantil- deverá possuir uma altura mínima de 54 cm, largura mínima de 45 cm e
comprimento mínimo de 41 cm, deverá possuir ainda duas alças laterais para
facilitar o transporte e um amortecedor composto por pistão à gás com 26,5 cm
de comprimento. Deverá ainda possuir quatro rodízios em sua base, que
possuirão a função de deslizamento, facilitando ainda mais o transporte do baú.
Deverá ainda possuir duas dobradiças que farão a união do corpo do baú com
o seu respectivo tampo.
Deverá possuir um acervo bibliográfico elaborado para a faixa etária de 0 a 6 
anos,
este acervo deverá ser composto por no mínimo 58 livros em formatos diversos, 
que
atendam a faixa etária proposta. Ainda deverá possuir um tapete de borracha 
EVA
com no mínimo 36 peças encaixáveis, devendo formar uma superfície aberta de 
no

6 R$ 3.427,31 R$ 20.563,86
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4

mínimo 172x92x6 mm, cada peça deverá possuir no mínimo 28x28
cm. Tolerância: +- 10 % (dez por cento).

3

ALMOFADA INFANTIL- Almofada infantil bicharada em formato de aranha ou 
borboleta ou sapo ou gato ou
jabuti. Lavável e antialérgica. Fabricada em fibra siliconada (plush 85%
-algodão/poliéster 15%). Dimensões: Altura: 20 cm, Largura: 43 cm, 
Comprimento:
60 cm. Medidas aproximadas podendo variar conforme o modelo. Tolerância: +-
10 % (dez por
cento).

30 R$ 493,00 R$ 14.790,00
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4

REFEITÓRIO MATERNAL- A mesa deve ser constituída de estrutura metálica 
formada a partir de tubos de secção
oblonga, semi oblonga e circular e tampo fabricado em aglomerado com 
revestimento
melamínico 18mm e fitas de borda de 1,8mm. O tampo deve possuir 5 cavidades 
contendo
em cada delas uma concha monobloco em resina termoplástica injetada em 
plástico
copolímero de polipropileno virgem de alta resistência atóxicos, assento 
anatômico com
proteção lateral que pode ser usado como apoio de braços, deve possuir 
estofamento
removível e de fácil limpeza que recubra o assento e o encosto, deve possuir 
ainda cinto de
segurança regulável em nylon em cada assento dotado de um fecho de engate 
rápido em
polipropileno, toda a superfície em contato deve possuir superfície arredondada 
e
ergonômica. Estrutura metálica da mesa deve ser confeccionada em tubos de 
aço
1000Rua Andrade neves 2077 6
Andar Pelotas/RS 96.020-080
24
0

com
espessura de parede 
são
soldadas duas camisas metálicas de tubo oblongo 29x58mm e espessura de 
parede de
1,9mm unidas entre sí por um tubo semi oblongo 25x60mm com espessura de 
parede de
1,5mm. As pernas das mesas devem ser fabricadas com tubo oblongo 29x58mm
espessura 1,9mm que deve ser soldados aos pés da mesa fabricados em tubo de
ø38,10mm e espessura de 1,5mm com ponteiras plásticas de acabamento 
padrão
FDE/FNDE fixadas por meio de rebites tipo POP. Para montar as pernas ao 
quadro
estrutural do tampo basta inseri-las nas luvas fixando com 2 parafusos 
M4x15mm. Todos os
componentes da estrutura metálica deve ser fabricados em tubo de aço 
industrial, tratados
por conjuntos de banhos químicos, e recebem pintura epóxi em pó. As medidas
aproximadas da mesa devem ser 758 (altura), 850 (largura), 1850 
(comprimento). A
cadeira giratória deve ser constituída de assento e encosto. plataforma, coluna e 
base com
sapata. A estrutura de sustentação do assento e encosto deve ser fabricada em 
tubos de
aço 1010 / 1020 com Ø 22.20 mm e 1.50mm de espessura de parede, fosfatada e 
pintada
com tinta epóxi pó. Os tubos devem ser curvados e furados para acoplarem-se 
ao assento
e encosto unindo-se com o mecanismo onde serão fixados por 4 parafusos 

sextavados flangeados. O conjunto deve ser então acoplando ao pistão a gás e 
esse
acoplado à base de cinco pernas com sapatas. O assento deve ser produzido em
polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado,

12 R$ 3.849,58 R$ 46.194,96
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6

com dimensões aproximadas de 465 mm de largura, 470 mm de profundidade 
com 5 mm
de espessura de parede com cantos arredondados, unidos à estrutura por meio 
de 4

parafusos

de 410 à
520 mm aproximadamente. O encosto deve ser fabricado em polipropileno 
copolímero
injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado, com 
dimensões
aproximadas de 460mm de largura por 330mm de altura, com espessura de 
parede de
5mm e cantos arredondados, unido à estrutura metálica pelo encaixe de dupla 
cavidade na
parte posterior do encosto, sendo travado por dois pinos fixadores plásticos 
injetados em
polipropileno copolímero, na cor do encosto, dispensando a presença de rebites 
ou
parafusos. O encosto deve possuir furos para ventilação. O mecanismo deve ser 
feito em
chapa de aço 1010/1020 de espessura 2.65mm, fosfatada pintada com tinta 
epóxi pó.
Dotada de alavanca plástica para acionamento da coluna a gás para regulagem 
de altura
do assento. A base penta pé deve ser fabricada em chapa 1010/1020 de 
espessura
1,20mm, fosfatada pintada com tinta epóxi pó, coberta com carenagem injetada 
em
polipropileno com acabamento texturizado. A coluna deve ser com movimento a 
gás com
curso de 110 mm e comprimento mínimo de 295 mm e máximo de 405 mm
aproximadamente, coberta com carenagem injetada em polipropileno com 
acabamento
texturizado. Tolerância: +- 10 % (dez por cento).
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7

5

ARMÁRIO TROCADOR- Tampo deve ser confeccionado em chapa de MDP 
(Médium Density Particleboard), com
partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e 
consolidadas com
resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25mm de espessura, 
revestido,
em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura 
mínima de
0,2mm. O contorno do tampo deve ser encabeçado com borda PVC (Polyvinyl 
chloride)
2mm, colada a quente pelo sistema hotmelt CQ-645PUR que deve ser elaborado 
a
base de poliuretano reativo (PUR) que em contato com a umidade relativa do ar 
e/ ou
dos substratos inicia a sua reticulação, tornando-se um adesivo termo fixo de 
alta
flexibilidade e na cor branco, sendo a mesma com raio de 2 mm. Corpo deve ser
confeccionado em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com 
partículas
selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com 
resina
sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 15mm de espessura, revestido, 
em
ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura mínima 
de
0,2mm. Encabeçados nos topos aparentes com borda PVC (Polyvinyl chloride) 
0,45mm,
colada a quente pelo sistema holt-melt. Portas devem ser em MDP (Médium 
Density
Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, 
aglutinadas
e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 
15mm de
espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, 
com
espessura mínima de 0,2mm, O contorno da porta deve ser encabeçado com 
borda
PVC (Polyvinyl chloride) 1mm, colada a quente pelo sistema hotmelt CQ-645PUR 
que
deve ser elaborado a base de poliuretano reativo (PUR) que em contato com a 
umidade
relativa do ar e/ ou dos substratos inicia a sua reticulação, tornando-se um 
adesivo
termo fixo de alta flexibilidade e na cor branco. Portas devem ser dotadas de 
dobradiças
caneco Ø35 em aço estampado com abertura de 110°, sendo que a mesma deve 
ser
dotada do sistema Slide-On de amortecimento para que a porta não colida com 
o móvel
e assim não tendo nenhum ruído, contendo 04 dobradiças, 02 em cada porta. As 
portas
devem possuir fechadura cilíndrica com travamento por lingueta sendo fixada 
por
travamento no tampo por meio de uma chapa em L em aço com acabamento 
zincado
branco. A fechadura acompanha 02 chaves (principal e reserva). Ambas as portas
devem ser dotadas de puxadores tipo "alça", em zamak com acabamento cromo
acetinado. A fixação deve ser feita por dois parafusos com rosca milimétrica M4. 
As
laterais do móvel devem ser dotadas de furações para regulagem de prateleiras 

6 R$ 2.398,20 R$ 14.389,20
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8

com
distancia vertical de 64mm, sendo 04 pontos de apoio por prateleira. Deve 
possuir 01
prateleira móvel apoiadas em suportes cilíndricos metálicos, por vão do armário, 
sendo
03 vãos, onde o central é aberto. A montagem entre as peças deve ser realizada 
por
meio de acessórios internos, como cavilhas e parafusos ocultos pelo sistema 
minifix.
Niveladoras de piso em polipropileno injetado com regulagem para o móvel 
tanto
internamente como externamente, cuja função será contornar eventuais 
desníveis de
piso. Na Parte superior deve possuir um colchonete em espuma laminada com
Densidade 28. Medidas Aproximadas: 1400mm largura X 500mm Profundidade X 
Altura
740mm. Tolerância: +- 10 % (dez por cento).

VALOR 
TOTAL R$ 495.841,22

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro: 

Unidade gestora: 129008 - Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão orçamentário: 4000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Unidade orçamentária: 4002 - FUNDEB 
Função: 12 Educação
Subfunção: 365 - Ensino Infantil
Programa: 1211 educação infantil de qualidade
Ação: 1.32 aquisição de equipamentos e materiais permanentes para educação infantil.
Despesa 203 4.4.90.52.00

CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO CONTRATUAL

4.1. O prazo de duração do contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início a partir da data de sua 
assinatura pelas partes interessadas.
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4.2. O prazo para entrega do objeto licitado será de até 30 (trinta) dias corridos, contado da emissão da 
Autorização de Fornecimento.

4.3. O objeto deste deverá ser entregue pela Contratada, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades 
solicitadas pelo Contratante, no seguinte endereço: Central de Abastecimentos, Rua Artur da Silva Correia nº 
44, Bairro Santo Agostinho, Santa Cruz do Capibaribe - PE, de segunda à sexta-feira, no horário, de 07:00h às 
13:00h.

CLÁUSULA QUINTA DA GARANTIA

5.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade da CONTRATADA 
obedecida as seguintes condições:

a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão 
efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente 
atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Administração.

b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 
vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida.

6.2. A contagem do prazo para pagamento, estando o material/serviço devidamente entregue e toda a 
documentação completa e de acordo com as cláusulas deste contrato, iniciará somente quando da abertura do 
expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato.
6.3. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora e, nos casos
em que a emissão for de outro estabelecimento da empresa, o documento deverá vir acompanhado das certidões 
negativas relativas à regularidade fiscal.
6.3.1. Quando o documento for de outro estabelecimento localizado fora do Estado, será exigida também 
certidão negativa relativa à Regularidade Fiscal junto à Fazenda Estadual de Minas Gerais independentemente 
da localização da sede ou filial do licitante.
6.4. Na fase da liquidação da despesa deverá ser efetuada consulta a Secretaria de Educação do 
Município de Santa Cruz do Capibaribe, para fins de comprovação do cumprimento da relação contratual 
estabelecida nos termos do disposto no artigo 92, inciso XVI, da Lei federal nº 14.133/2021;
6.4.1. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa.
6.4.2. Persistindo a irregularidade, o contratante poderá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
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7.1. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a data do efetivo 
pagamento, pro rata die, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo IPCA, do Sistema Nacional de Índices 
de Preços ao Consumidor SNIPC, ou outro que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA OITAVA DO REAJUSTE DO PREÇO

8.1 O contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data-base do 
orçamento estimado.
8.1.1. Considera-se data-base, para fins de reajuste, a data de assinatura da contratação, constante no 
Anexo II - Termo de Referência.
8.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.
8.2 O valor do contrato será reajustado pelo IPCA, obedecendo-se a metodologia de cálculo adequada para 
sua atualização.

CLÁUSULA NONA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

9.1 Caso o contratado pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o contratante obrigado a 
responder em até 30 (trinta) dias da data do requerimento.
9.1.1. O não cumprimento do prazo constante no item 9.1 não implica em deferimento do pedido por parte do 
contratante
9.2 Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser apresentados juntamente com o 
requerimento.
9.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. Fornecer os bens conforme especificações contidas no Anexo II - Termo de Referência e de sua 
proposta.
10.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao contratante a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
10.3. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato.
10.4. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na presente licitação, bem 
como, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
10.5. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao contratante 
ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
10.6. Atender integralmente o Termo de Referência.
10.7. Atender às seguintes obrigações, decorrentes da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 
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Dados LGPD:
10.7.1. garantir que a gestão dos dados pessoais decorrentes do contrato ocorra com base nas Diretrizes e 
Normas Gerais da LGPD, que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por
pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.
10.7.2. garantir que os dados pessoais envolvidos no objeto deste contrato não serão utilizados para 
compartilhamento com terceiros alheios ao objeto de contratação, tampouco utilizados para finalidade avessa 
à estipulada por este documento, salvo casos previstos em lei.
10.7.3. garantir que os dados regulamentados pela LGPD estarão armazenados dentro do território nacional, 
salvo exceções de comum acordo com a contratante.
10.7.4. se abster de analisar o comportamento dos titulares dos dados regulados pela LGPD, com o objetivo 
de divulgação a terceiros, conduta esta que é expressamente vedada pelo presente contrato.
10.7.5. garantir que a execução do objeto da contratação esteja plenamente adequada à LGPD, permitindo 
auditorias solicitadas pela contratante.
10.8. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato, por servidores designados para esse fim, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.
11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta.
11.3. Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do 
contrato, fixando prazo para a sua correção.
11.4. Aplicar, garantidos a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador.
11.5. Pagar o contratado o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Das Infrações Administrativas
12.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:
12.1.1.1.der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.1.2.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.1.3.der causa à inexecução total do contrato;
12.1.1.4.enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, sem motivo justificado;
12.1.1.5.apresente declaração ou documentação falsa ou preste declaração falsa durante a execução do 
contrato;
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12.1.1.6.pratique ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.1.7.comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; ou
12.1.1.8.pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas
12.2.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 
subsidiariamente na Lei Estadual nº 15.612, de 6 de maio de 2021.
12.3. Da Aplicação das Sanções
12.3.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
12.3.2. A aplicação de sanções não exime o Contratado da obrigação de reparar os danos, perdas ou 
prejuízos que venha a causar ao ente público.
12.3.2.1.O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da indenização devida à título 
de perdas e danos, competindo ao contratante provar o prejuízo excedente, nos termos do art. 416 do Código 
Civil - Lei nº 10.406/2002.
12.3.3. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste Edital.
12.3.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
12.3.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento, poderá ser 
rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados nos incisos do caput do 
art. 137 da Lei federal nº 14.133/2021.
12.3.6. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na Lei Federal 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30, nos arts. 337-E a 337- P, Capítulo II-
B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), ou na Lei 
estadual nº 15.228, de 25 de setembro de 2018, em especial seu art. 41.
12.3.7. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 337-K, 337- L e 
no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal).
12.3.8. As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade levam à inclusão do licitante no cadastro 
de empresas suspensas de licitar com o Município de Santa Cruz do Capibaribe.
12.3.9. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Edital.
12.3.10. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

12.4. Da Execução da Garantia Contratual
12.4.1. O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual.
12.4.2. Se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
Contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 
Contratante.
12.4.3. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica o Contratado obrigado a recolher a diferença devida 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
12.4.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo Contratado ao Contratante, o 
débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa não tributária.
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12.4.5. A previsão de multa compensatória não elide eventual cobrança de perdas e danos, cujo valor previsto 
a título de multa será tido como mínimo da indenização, competindo ao Contratante provar o prejuízo 
excedente, conforme previsto no art. 416 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002).
12.4.6. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para reforço ou 
por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por 
dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA EXTINÇÃO ANTECIPADA

13.1. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da Administração nas 
hipóteses do art. 137 com as consequências previstas no art. 139 da Lei Federal 14.133/2021, devendo a 
decisão ser formalmente motivada, assegurando-se ao contratado o contraditório e a ampla defesa.
13.2. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse do contratado nas hipóteses do 
art. 137 §2º com as consequências previstas no art. 138 §2º da Lei 14.133/2021.
13.3. A extinção antecipada do contrato deverá observar os seguintes requisitos:
13.3.1. levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.3.3. apuração de indenizações e multas;
13.3.4. notificação dos emitentes da garantia prevista na cláusula quinta deste contrato, quando cabível.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES

14.1. É vedado ao contratado:
14.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
14.1.2. interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte do contratante, salvo nos 
casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei Federal 
14.133/2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei federal nº 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
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17.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, tal fato não 
significa liberação ou desoneração a qualquer delas.
17.2. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui 
estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante.
17.3. O presente contrato somente terá eficácia após a assinatura das partes e divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas.
17.3.1 Nos casos de urgência, a eficácia se dará a partir da assinatura das partes, permanecendo a 
exigência da divulgação no PNCP no prazo de 10 dias úteis.
17.4. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução parcial ou total.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Fica eleito o Foro de Santa Cruz do Capibaribe/PE, como o competente para dirimir quaisquer 
questões advindas deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro.
18.2. E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.

Santa Cruz do Capibaribe - PE, 23 de dezembro de 2025.

_____________________________________________
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE

_____________________________________________
MFSUL Indústria de Móveis Ltda

Rodrigo Marostica
CONTRATADA
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